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REQUERIMENTO Nº 2446/2025.      

 

AUTOR: VEREADOR FELLIPE MEDEIROS SILVA 

REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILEIA 

FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS – PAULO 

ONETY DE SOUZA FILHO, SOLICITANDO UMA FAIXA DE PEDESTRE NO PERÍMETRO DE 

CRUZAMENTO  DE ACESSO AO BAIRRO MORADA DO SOL. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras;  

 A presente propositura tem como finalidade atender a uma reivindicação da comunidade do bairro 

Morada do Sol e adjacências, que constantemente se depara com dificuldades para atravessar a via, em 

virtude do intenso fluxo de veículos, motocicletas e ônibus coletivos. A ausência de uma sinalização 

adequada coloca em risco, sobretudo, crianças, idosos, estudantes e trabalhadores que utilizam o trajeto 

diariamente. 

Além disso, o referido cruzamento é um ponto estratégico de acesso ao bairro, servindo como ligação a 

outras áreas residenciais e comerciais, o que aumenta consideravelmente o movimento de pedestres. A 

implantação da faixa de pedestre, devidamente sinalizada e acompanhada de placas indicativas, irá 

prevenir acidentes, organizar o tráfego e proporcionar maior segurança a todos que utilizam aquela via. 

Cumpre destacar que o Município tem o dever constitucional e legal de adotar medidas que assegurem a 

proteção da vida e da integridade física dos cidadãos, e a adoção desta medida é uma ação simples, mas 

de grande impacto social. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru 08 de setembro de 2025.              

                                       

 

                                      Ver. FELLIPE MEDEIROS SILVA 

 


